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O que são cartéis?

Cartéis são acordos ou práticas concertadas entre
concorrentes para a fixação de preços, divisão de mercados,
estabelecimento de quotas ou restrição da produção.
(DefiniçãodoPresidentedoCADE Dr. Arthur Badin)(DefiniçãodoPresidentedoCADE Dr. Arthur Badin)

•Cartéis Clássicos (Hard Core Cartels) :
•Limitação de quantidades produzidas
•Fixação de preços
•-Divisão de mercados
•-Fraude a licitações



Contudo, a despeito dos seus aspectos benéficos, os 
sindicatos e as associações - principalmente aqueles 
que congregam empresas concorrentes – são expostos a 
risco não desprezível de se envolverem em práticas 
contrárias à concorrência e ao livre mercado. As contrárias à concorrência e ao livre mercado. As 
recorrentes discussões entre as empresas associadas no 
âmbito dos sindicatos e das associações podem 
extrapolar as funções legítimas das entidades, 
permitindo que seus membros troquem informações 
comercialmente sensíveis, tais como preços, estratégias 
de mercado, quantidade  produzida e clientes



O que pode ser considerado ilícito?



I – Troca de InformaçõesI – Troca de Informações



Cuidados a tomar:
a) Coletar apenas dados “históricos”
b) Disseminar a informação apenas de forma agregada
c) Adotar mecanismo confidencial de coleta das c) Adotar mecanismo confidencial de coleta das 

informações sensíveis sob responsabilidade de 
auditoria externa e independente

d) Não coagir associados a fornecer informações
e) Disponibilizar as estatíticas oriundas da coleta de 

dados ao público



II – ReuniõesII – Reuniões



Reuniões entre concorrentes em sedes de 
sindicatos e associações podem gerar 
preocupações concorrenciais. Tais encontros não preocupações concorrenciais. Tais encontros não 
devem tornar-se fórum para a discussão de temas 
comercialmente sensíveis, como preços, política 
de descontos, custos, clientes, alocação de 
mercado, participações em licitações, dados de 
produção, entre outros



III – Tabela de preços



Nesse sentido, recomenda-se que as
associações de categorias profissionais não
elaborem, divulguem ou implementemelaborem, divulguem ou implementem
tabelas de preços, mesmo que apenas
indicativas, dado os efeitos negativos ao
consumidor e o risco de incorrer em
ilícitos anticoncorrenciais.



IV – Códigos de ÉticaIV – Códigos de Ética



V- Padronização e certificaçãoV- Padronização e certificação



VI – Critérios para adesão e 
exclusão de membrosexclusão de membros



VII – Tratamento dispensadoVII – Tratamento dispensado
a não membros



VIII – Aquisições conjuntas



Contudo, o sistema pode, ao contrário, configurar 
uma infração à ordem econômica no caso de os 
membros do sindicato ou associação deterem poder 
de mercado e usá-lo em detrimento dos fornecedores 
sem que sejam criadas eficiências no mercado ou de sem que sejam criadas eficiências no mercado ou de 
outros concorrentes não membros do sindicato. 
Assim eventual sistema comum para aquisição de 
produtos e serviços deve ser adotado com cautela à 
luz das condições existentes em cada setor da 
economia.



Como a UNIDAS está sendo 
vista pelo SBDC?vista pelo SBDC?



CASO AMAZONASCASO AMAZONAS



Pelo que se constata da própria Representação apresentada 
pela UNIDAS à Procuradoria da República no Estado do 
Amazonas em desfavor da COOPANEST-AM, a entidade 
“tem como função representar essas empresas de autogestão 
na negociação de preços com os prestadores de serviços 
médico-hospitalares”
De fato, diversos indícios carreados aos autos apontam para a 
hipótese de que a UNIDAS delibera sobre pontos importantes 
dos contratos e convênios de prestação de serviços a serem 
firmados por suas filiadas, realizando negociações em bloco e 
impedindo que suas filiadas proponham, in casu, aos 
prestadores de serviços de anestesiologia reajustes diferentes 
aos apresentados pela referida entidade associativa.



"CLÁUSULA QUINTA -Honorários
Os médicos serão remunerados nos valores da Classificação 
Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos - CBHP, 
com a banda de -20% (menos vinte por cento), nos termos 
acordados com a Comissão Estadual de Honorários Médicos 
— CEHM - no Amazonas.
Os preços poderão ser reajustados, mediante negociação entre Os preços poderão ser reajustados, mediante negociação entre 
as partes, ao final de um ano de vigência do presente acordo 
ou na ocorrência de negociação entre a UNIDAS e a CEHM 
ou na parte entre a Associação Médica Brasileira - AMB e a 
UNIDAS, aplicando-se o que primeiro ocorrer,
Serão automaticamente incorporados a este acordo os 
reajustes aprovados pelo CFM ou negociados entre a 
UNIDAS e AMB para o valor dos portes "



A conformação de um bloco de operadoras de autogestão que 
negociam coletivamente por meio de sua entidade 
representativa, a UNIDAS, tal como a negociação coletiva de 
prestadores de serviços de anestesiologia, pode ter efeitos 
anticompetitivos no mercado de prestação de serviços de 
anestesiologia. Isso porque elimina a negociação individual e a anestesiologia. Isso porque elimina a negociação individual e a 
possibilidade de resultar em contratações sob condições 
variadas.
De fato, as autogestões filiadas à UNIDAS apresentam 
realidades orçamentárias e econômicas distintas. Contudo, a 
atuação concertada por meio da UNIDAS não leva em conta a
existência dessas diferenças, eliminando a livre concorrência 
na medida em que pretende obter uma vantagem uniforme.



CASO ESPÍRITO SANTOCASO ESPÍRITO SANTO



Assim, a negociação de reajustes seria 
realizada em bloco pela UNIDAS-ES, que 
aparentemente apresenta, em nome de todas as aparentemente apresenta, em nome de todas as 
suas filiadas, uma única proposta de reajuste 
aos prestadores, impedindo que as operadoras 
filiadas negociassem individualmente os 
valores com os bancos de sangue localizados 
na cidade de Vitória.



Contrato da Hemoclínica com a empresa ... (fls.624 a 635)
"Cláusula Quarta - do Preço
(...)
2 – As taxas serão remuneradas com base nos valores acordados pela 

CIEFAS/UNIDAS” (fl.625;631 (Grifo nosso)

Contrato da UNIHEMO com a ... (fls.637 a 645):
“Anexo II – Dos Preços
(...)
3 – Honorários Médicos/Serviços/Exames/Terapias

Serão pagos de acordo com os valores previstos na Convenção do 
Convênio CIEFAS/AMB/93” (fl.644:653) (Grifo nosso)



Segundo dados da ANS, em junho de 2004, havia 
548.681 (quinhentos e quarenta e oito mil e seiscentos 
e oitenta e um ) beneficiários de planos de saúde na 
região metropolitana de Vitória, sendo 136.598 (cento 
e trinta e seis mil e quinhentos e noventa e oito) 
correspondente a usuários de planos de saúde na 
modalidade autogestão, representando 24,90% do 
mercado de beneficiários.
modalidade autogestão, representando 24,90% do 
mercado de beneficiários.
Assim, é razoável supor que a UNIDAS, ao atuar 
como representantes da autogestões do Espírito Santo 
no momento das negociações de reajustes de valores 
com os prestadores de serviços médicos, possuí certo 
poder de monopsônio, tendo a possibilidade de 
estabelecer os termos do contrato, prejudicando, 
assim, o equilíbrio competitivo do mercado



CASO DISTRITO FEDERALCASO DISTRITO FEDERAL



Destacam-se, também, a evidenciar conduta 
coordenada das entidades associadas ao 
CIEFAS, as cartas do Representante 
encaminhadas em 17 de agosto de 2000 para à encaminhadas em 17 de agosto de 2000 para à 
Diretoria do Hospital  Anchieta e  Santa Luzia 
informando  que "foi decidido,  em assembléia 
pelas entidades filiadas, uma proposta de 
reajuste na US de R$ 0,27 para R$0,28" (fls. 
60 e 61).



Ademais, segundo a Associação dos Médicos de Hospitais 
Privados do DF: “Em 15 de fevereiro de 2001, a convite 
da ... (uma das integrantes do CIEFAS), houve uma 
reunião no CIEFAS com representantes de médicos e 
hospitais para negociar os novos honorários médicos, já 
que o CIEFAS proibiu seus convênios filiados de que o CIEFAS proibiu seus convênios filiados de 
negociarem individualmente com médicos e hospitais.
Em tal reunião, na sede da ..., em que havia 09 (nove) 
representantes do ClEFAS e representantes
de médicos c hospitais ficou decidido que a negociação 
seria conduzida por 02  (duas)comissões, uma formada 
pelos convênios e outra formada por médicos e hospitais" 
(fl. 389,grifou-se).



É possível ressaltar, ainda, a resposta ao ofício da 
SDE dos Hospitais Santa Luzia, Santa Lucia, 
Anchieta, Daher Lago Sul, Santa Marta, Geral e 
Ortopédico de Brasília, Santa Helena, São Francisco, Ortopédico de Brasília, Santa Helena, São Francisco, 
São Lucas e Prontonorte a qual afirma que "o 
ClEFAS não permite que nenhum dos seus convênios 
negocie (...) com os Hospitais. Toda e qualquer 
negociação com os convênios pertencentes ao Grupo 
ClEFAS são feitas em “bloco”. Apenas a Diretoria 
do ClEFAS discute e negocia” (fl. 1393).



CASO RIO DE JANEIROCASO RIO DE JANEIRO



Pelo que transparece dos documentos acima 
transcritos, a negociação de honorários e
reajustes, no estado do Rio de Janeiro, 
aparenta ser realizada em bloco, de um lado, 
pela entidade representativa das operadoras de pela entidade representativa das operadoras de 
planos de saúde, na modalidade autogestão, 
quem seja, a UNIDAS, de outro, pelas 
entidades representativas da classe médica, 
quem sejam, o CREMERJ, a SOMERJ e a 
Central de Convênios. 



Tal conduta deve ser analisada em sede de 
Processo Administrativo, na medida em que 
pode obstar a negociação individual entre 
operadoras e prestadores sobre os valores da 
prestação de serviços médico-hospitalares e, prestação de serviços médico-hospitalares e, 
por conseguinte, impedir que contratos sejam 
firmados sob condições variadas. Destarte, 
sugere-se a inclusão da UNIDAS e da Central 
de Convênios no pólo passivo do presente 
feito.



A
Sociedade Espíritossantense de Pediatria-SOESPE
Av. Nossa Senhora da Penha nº.699 - Edif. Century Towers - Sala 312 –
A Praia do Canto -Vitória-ES

Prezados Senhores,

Acusamos o recebimento em 16/10/2009, de correspondência emitida por essaAcusamos o recebimento em 16/10/2009, de correspondência emitida por essa
Sociedade Espíritossantense de Pediatria -SOESPE, solicitando o 
agendamento de uma reunião, no prazo de 30 (trinta) dias, com o objetivo de 
discutir e deliberar acerca dos valores pagos (honorários) aos médicos 
associados a essa Sociedade.
Outrossim, informamos a Vossas Senhorias, que a UNIÃO NACIONAL DAS
INSTITUIÇÕES EM AUTOGESTÃO EM SAÚDE -UNIDAS/ES, 
localizada à Rua Eurico de Aguiar nº. 888, Sala 1102, Santa Lúcia- Vitória/ES, 
é a legitima representante das Operadoras de Assistência à Saúde na 
modalidade de Auto Gestão no Estado do Espírito Santo, sendo a indicada para 
participar da reunião acima mencionada



RAZÕES DE DEFESARAZÕES DE DEFESA



I – Inexistência de Força Vinculante I – Inexistência de Força Vinculante 
nas Negociações



A jurisprudência mais recente, especialmente no caso de 
fixação de tabelas por meio de cooperativas, tem sido 
orientada no sentido de esmiuçar os aspectos de conduta 
denunciada, buscando identificar a presença de um elemento 
coercitivo de efetiva influência como critério para condenação 
ou não da referida prática. Nestes casos, tem-se levado mais 
em consideração a regra da razão, entendendo-se que não 
haveria potencial lesivo à ordem econômica se o médico haveria potencial lesivo à ordem econômica se o médico 
tivesse liberdade de contratar por meio de outras instituições, 
ou mesmo pessoalmente, observando outros valores que não 
aqueles estipulados pela instituição à qual ele encontra-se 
vinculado. Assim, tratando-se de tabela meramente referencial 
e, havendo a possibilidade de o médico vinculado à 
organização (sindicato, conselho, associação) poder contratar 
individualmente ou mesmo através de uma outra organização, 
a influência da conduta comercial uniforme não existiria e, 
conseqüentemente, não existiria o potencial ou efetiva 
produção dos efeitos previstos no art. 20. 



II – A Lei nº.8.884/94 
somente se aplica à ofertasomente se aplica à oferta



Pois bem, a autora não praticou as infrações 
apontadas porque os dispositivos invocados 
pelo CADE   definem   infrações   à   ordem   
econômica praticados por agentes econômicos econômica praticados por agentes econômicos 
que atuam no sistema pelo lado da oferta. 
Isto fica claro, especialmente, no que tange ao 
inciso I do art. 21, que se refere à fixação, em 
acordo, com concorrente, de "preços e 
condições de venda de bens ou de prestação de 
serviços.



Por outro lado, como a autora representa planos de
saúde que atuam no regime de autogestão,
entidades, em princípio, sem fins lucrativos,
entendo que a sua atuação na busca de menoresentendo que a sua atuação na busca de menores
preços a serem pagos pelos serviços médicos,
representa atuação favorável ao consumidor, já
que, evidentemente, quanto mais caras as consultas
pagas pelos planos de saúde que operam no regime
de autogestão, maiores serão as mensalidades
pagas pêlos seus associados.



II – As filiadas não podem ser 
consideradas concorrentes de consideradas concorrentes de 

inexistência de finalidade lucrativa



III – Valores meramente referenciasIII – Valores meramente referencias



RECOMENDAÇÕESRECOMENDAÇÕES



Evitar a fixação de tabelas UNIDASEvitar a fixação de tabelas UNIDAS



Evitar o envio de cartas informando 
que as negociações serão efetuadas que as negociações serão efetuadas 

através da UNIDAS



Evitar a prática de preços uniformesEvitar a prática de preços uniformes



Evitar a assinatura de acordos e/ou Evitar a assinatura de acordos e/ou 
contratações em nome das filiadas



Evitar, nos contratos e aditamentos, 
fazer referência a “Tabela Unidas” 

––
Utilizar expressões como “em 

conformidade com a tabela anexa”



Evitar denúncias constantes



Procurar esgotar todos os canais de Procurar esgotar todos os canais de 
solução amigável



Fazer com que as filiadas assinem Fazer com que as filiadas assinem 
eventual acordo



Orientar as filiadas a aditarem os 
seus contratos em face de novas seus contratos em face de novas 

condições pactuadas



OBRIGADO.

José Luiz Toro da Silva

Endereço: Rua Santa Luzia, nº.48 – 11º andar 
Liberdade – São Paulo – SP

E-mail: toro.alp@terra.com.br
Telefone: (11) 3101.9140


